
Desvirtuada, PEC do Peluso vai a plenário sem ideias do ministro
aposentado

Da ideia original presente na chamada PEC do Peluso só sobrou o nome. A Proposta de Emenda à
Constituição 15/2011 será encaminhada para o plenário do Senado sem nada do que é defendido por
quem deu origem a ela, o ministro aposentado do Supremo Tribunal Federal Cezar Peluso. Se a intenção
inicial era definir o trânsito em julgado após decisões de segunda instância para evitar o longo caminho
criado por recursos protelatórios, o texto atual diz apenas que órgãos colegiados e tribunais do júri
poderão expedir mandados de prisão assim que decisões condenatórias em ações penais forem proferidas.

A nova redação surpreendeu o próprio ministro aposentado, que ficou sabendo da mudança pela ConJur
e a considerou inconstitucional. O texto atual, aprovado no dia 4 de dezembro pela Comissão de
Constituição, Justiça e Cidadania, foi elaborado pelo senador Aloysio Nunes (PSDB-SP).

Também conhecida como PEC dos Recursos, a proposta teve origem no Senado após declarações do
então ministro sobre a demora de decisões judiciais serem cumpridas. Assim surgiu a PEC 15/2011,
apresentada pelo senador Ricardo Ferraço (PMDB-ES). Ele modificava os artigos 102 e 105 da
Constituição, que extinguia os recursos especiais e extraordinários e, no lugar, criava ações rescisórias
especiais e extraordinárias. A mudança na nomenclatura tinha como objetivo encerrar o processo em
decisões de segunda instância. Quaisquer tentativas de mudar as determinações no STJ e no STF, por
exemplo, virariam uma nova ação.

Aloysio Nunes apresentou então um primeiro substitutivo, que Peluso considerou “perfeito”: as
nomenclaturas continuavam as mesmas, mas os recursos não teriam mais poder de arrastar o trânsito em
julgado. A definição passaria a ser definitiva a partir da segunda instância: prisões, pagamentos de
indenizações ou quitação de dívidas trabalhistas seriam cumpridas imediatamente, ainda que recursos
pudessem mudar a decisão no futuro.

O texto atual do senador, porém, mudou toda a proposta. Saíram todas essas questões, e a emenda
passou a valer só para a área penal. Em vez de modificar os artigos 102 e 105, a proposta passou a alterar
o artigo 96 da Constituição. “Eu não estava preocupado em prender ninguém, queria resolver um
problema geral”, disse Peluso. Caso a PEC seja aprovada no Congresso e sancionada no futuro, é
possível que o Supremo derrube a emenda por violar a garantia da presunção da inocência, diz o
ministro aposentado, que hoje atua como advogado.
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"Morreu na praia"
Para o ministro-chefe da Controladoria-Geral da União, Jorge Hage, a proposta, do jeito que foi
modificada, não terá o efeito esperado. “Toda a discussão sobre mudanças na Justiça ficou reduzida
naquele artigo, que autoriza o mandado de prisão. A ideia morreu na praia“, disse o ministro durante
debate promovido nesta terça-feira (10/12) em São Paulo pela organização Transparência Brasil. No
evento, a advogada Flávia Rahal Bresser Pereira, do Instituto de Defesa do Direito de Defesa (IDDD),
disse que o processo não pode transitar em julgado após decisão do tribunal do júri, que é esfera de
primeira instância.

Clique aqui para ler a proposta original do senador Ricardo Ferraço.
Clique aqui para ler o substitutivo, junto com o relatório, do senador Aloysio Nunes.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/texto-inicial-pec-peluso.pdf
https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/texto-final-pec-peluso.pdf

